
 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO BAHIA 
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 

CNPJ: 04.142.491/0001-66 

FATURA DE PRESTAÇÃO  

DE SERVIÇO 

Nº 011/2025 - MPBA / CEAF 

 

FAVORECIDO 

 

NOME: Beatriz Andrade Candeias            A                             CPF: 084.410.075-78016.739.139-97 

 
CARTEIRA DE IDENTIDADE Nº:  20.067.753-59 SSP/BA      PIS : 270.39538.14-3 1F24.70824.25.9 
 
ENDEREÇO: Avenida Princesa Isabel, n.º 695, apto. 401. 
RrUA SIQUEIRA CAMPOS, 145, AP. 301. 
BAIRRO: BarraHO       CEP: 40.130-0300         CIDADE: SalvadorS        ESTADO: BABA 
 

  

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 
Prestação de serviço da orientadora externa Beatriz Andrade Candeias, prestando assessoramento técnico e 

acadêmico ao Grupo de Pesquisa em Segurança Pública e Criminalidade, no âmbito da linha “O Ministério 

Público do Estado da Bahia e a efetividade dos direitos fundamentais”, visando qualificar as atividades de 

pesquisa empírica, orientação teórica e produção científica em segurança pública e justiça criminal. 2ª 

Parcela.o V Concurso Público para Servidores do Ministério Público do Estado da Bahia. 

  

CÁLCULO (PAGAMENTO ÚNICO) 
 

 

 
VALOR BRUTO: R$ 5.010,00 

 

 

BASE DE CÁLCULO  

IR - IMPOSTO DE RENDA                      R$           315,14 

ISS - IMPOSTO SERVIÇO (5%)             R$            250,50 

INSS (11%)                                              R$           551,10 

 

TOTAL DOS DESCONTOS:                    R$         1.116,74  

LÍQUIDO A RECEBER: R$ 3.893,96 (Três mil oitocentos e noventa e três reais e noventa e seis centavos) 
  

DECLARAÇÃO 

Declaro que o serviço acima discriminado foi executado. 

NOME: ______________________________________________________________ 

CARGO: _____________________________________________________________ 

ASSINATURA: ________________________________________________________ 

DATA: ______/______/______ 

 

  

 

RECIBO 
Recebi a importância supra, dando plena e irrevogável quitação do débito. 

 

ASSINATURA: _______________________________________________________ 
 
DATA: 01/12/2025. 
 

  

 

DECLARAMOS, PARA OS DEVIDOS FINS, QUE O VALOR DA RETENÇÃO PREVIDECIÁRIA DO 
PRESTADOR DE SERVIÇO ACIMA IDENTIFICADO, BEM COMO DA COTA PATRONAL, CONSTARÁ 
DA GUIA DE RECOLHIMENTO DO FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO – GFIP DO MÊS 
DE DEZEMBRO ENCAMINHADA AO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS. 
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